
ESCLARECIMENTO 01

Processo 071/2007 – CONCORRÊNCIA Nº 021/2007

Segue  esclarecimento  formulado  por  interessado  e  a  respectiva  resposta 
prestada pela área técnica (DEPAR):

1.  Pergunta: “Solicitamos  esclarecimentos  referente  ao  item  13.2  (Da  PRU  – 
Permissão  Remunerada  de  Uso)  dos  editais  de  concorrência  nº  021/2007  e 
022/2007. Este item diz que:  13.2 – Assinada a PRU, a PERMISSIONÁRIA assume 
a  responsabilidade  pelo  pagamento  das  despesas  operacionais  (IPTU,  água, 
energia elétrica, manutenção, limpeza, coleta de resíduos, etc.), assim como pelo 
pegamento  da  mensalidade  correspondente  à  tarifa  de  ocupação  pelo  uso  do 
espaço, especificada no ANEXO I.
Sendo o objeto destas concorrências apenas o uso da área da caixa d'água das 
Unidades  Armazenadoras  de  Assis  e  Paraguaçú  Paulista  para  instalação  de 
equipamentos de transmissão de internet e não da área total, onde se incluem os 
armazéns e escritório,  como será feito o cálculo para o pagamento do IPTU, 
água, energia elétrica, manutenção, limpeza, coleta de resíduos, etc?”.

Resposta: De acordo com o questionamento à fl. 86, informamos que deverá ser 
desconsiderado o pagamento das taxas, referentes a IPTU, água, energia elétrica, 
manutenção, limpeza, coleta de resíduos, etc., conforme especificados no item 13.2, 
no Anexo I e no Anexo II, do edital, bem como no ítem 4.1. da minuta de contrato, 
devendo o permissionário pagar apenas a mensalidade mínima estipulada no edital. 
Salientamos  que,  trata-se  de  Unidade  já  locada,  portanto,  já  são  cobradas  as 
referidas taxas.

SP, 14 de novembro de 2007.

ANTONIO SIMEÃO RAMOS
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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